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Autoriza n trnnsfcrêncin para retorço e criação de verbas c 

orçamento. inerente 11 Secretaria Regional de Educação 

SECRETARIAS REGIONAIS DAS FINANÇAS E DE 
AGRICULTURA. FLORESTAS E PESCAS 

l'urturlu 11.° 14319.. 

Autotiza a transferência e reforço de rubricas c orçam~nlu. 

inerente 11 Secretaria Regional de Agricultura Florestas e Pescas 

I'urtur in 11.° 1..../9.. 

AlIlllri/.a a trnusfcrêncin e reforço de rubricas c ·orçamcnto. 

inerente 11 Secretaria Regional de Agricultura Florestas c Pescas 

I'urturia 11.° 145/94 
Aul0117.<1 a trnnsfcrência e reforço de rubricas e orçamento. 

inerente Secretaria Regional de Agricultura Florestas c Pescas à 

SECRETARIAS REGIONAIS DAS FINANÇAS E DO 

TURISMO E CULTURA 

P"rlaria 11.° 1..619.. 

Autoriz« a transferência para reforço c criação de verbas e 

mçamcuto, inerente 11 Secretaria Rcgionnl d o turismo e Cultura 

SECRETARIA~ REGIONAIS DAS FINANÇAS E DO 
EQUIPAMENTO SOCIAL E AMBIENTE 

l'ortnrin 11.° 1..7/9.. 

Alltnri/.a a transferência para reforço e criação de verbas e 

orçamento, inerente 11 Secretaria Regional do Equipamento 

Social e Ambiente 

SECRETARIAS REGIONAIS DAS FINANÇAS E DE 
ECONOMIA E COOPf:RAÇÃO EXTERNA 

Portartn 11.° 141l/94 
Autoriza a transfcrêncin para reforço e criação de verbas e 

orçamento. inerente 11 Secretaria Regional de Economia e 

Coopcrnçâo Externa 

SECRETARIA REGIONAL DAS FINANÇAS 

Portarin 11.° 149/9" 
Autoriza a transferência para reforço e criação de verbas e 

orçamento. inerente 11 Secretaria Regional das Finanças 

Portaria 11.° 150/94 
Autoriza a transferência para reforço e criação de verbas e 

orçamento. inerente 11 Secretaria Regional das Finanças 

SECRETARIAS REGIONAIS pAS FINANÇAS E DE
 
EDUCAÇAO
 

Portaria 11.° 142/94 

Considerandoque para procederdurante o ano de 1994, ao 
pagamento de despesas incluídas na Secretaria Regional de 
Educação, torna-se necessário proceder à transferência tia 
importânciade 7 120000$00 (sele milhões cento e vinte mil 
escudos). constantes do mapa anexo; 

Manda o Governo Regional da Madeira. ao abrigo do 
disposto no Dec. Lei 11,° 46/R4. de 4 de Fevereiro. pelo 
Sccrcuirio Regional das Finanças e Secretário Regional de 
Educação. o seguinte: 

J - Que se procedantransferência para reforçoe criação de 
verba no montantede sete milhões. cento e vinte mil escudos. 
de acordocomo mapae que faz parle Integrante desta Portaria. 

2 - Esta Portariaentra em vigor no dia 5 de Julho de 1994. 

Assinadaem 5 de Julho de J9LJ4. 

O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, 10s6 
Paulo Bnptistn Fonles 

O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇAO, Fran
cisco Miguel Azinhais Abreu dos Santos 
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CLA....." Y I CAÇAo 0ItCAJ0 I CA BCOlÓtlCA FU1ICIOIIAI. DUllõII1oÇAo DA RIII~ICA RUOIlÇClS/ 

II'SClU <;Ou 

AllULAÇÕIB 

5&<:. CAP.• DIV .. 8/DIV. c60ICO l'J.IIIU 

05 SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO 
01 GABINETE DO SECRETARIO E SERVlCOS DA EDUCACAO 
01 02 DIR REG DE INOV E GEST EDUCATIVA 

01 02 01 GABINETE DO DIRECTOR REGIONAL 
01 02 01 02 AQUIS ItENS SERVlCOS CORRENTES 
01 02 01 0203 AQUISlCAO DE SERVlCOS 
01 02 01 020310 3010 OUTROS SERVlCOS 900 

01 02 01 01 AQUIS BENS DE CAPITAL 
01 02 01 0101 INVESTIMENTOS 
01 02 01 010108 3010 HAQYINARIA E EQUIPAMENTO 900 

01 02 02 GAB APOIO DESPORTO ESCOLAR 
01 02 02 02 AQUIS BENS SERVlCOS CORRENTES 
01 02 02 0202 BENS NAO DURADOUROS 
01 02 02 020204 3010 ALlMENTACAO 400 

01 02 03 GAB APOIO EXP MUSICAL DRAHATlCA 
01 02 03 02 AQUIS BENS SERVlCOS CORRENTES 
01 02 03 0203 AQUISICAO DE SERVlCOS 
01 02 03 020310 3010 OUTROS SERVlCOS 400 

I 02 ESTABELECIMENTOS DE ENSINO 
02 16 ESCOLA SECUNDARIA DO FUNCHAL 
02 16 00 01 DESPESAS COM PESSOAL 
02 16 00 0101 REMUNERAÇQES CERTAS E PERMANENTES 
02 16 0,0 010106 3020 PES QUALQUER OUTRA SITUACAO c 1 400 
02 19 ESCOLA SECUNDARIA DO ENSINO ARTíSTICO 

02 19 00 01 DESPESAS COM PESSOAL 
02 19 00 0101 REMUNERACOES CERTAS E PERMANENTES 

02 19 00 010110 3020 SUBSIDIO DE REFElÇAO 100 

02 19 00 010203 3020 ALlMENTACAO E ALOJAMENTO 100 
.,02 20 ESCOLA B~SICA DOS LOUROS 

02 20 00 02 AQUISIÇAO BENS E SERVIÇOS CORRENTES 
02 20 00 0201 BENS DURADOUROS 

A transportar ••••••• 1 400 2 800 
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SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO
 

C1.AlIlII r I CAÇM"tlItCllJI I CA ICOlIÓMlCA ruwCIOIIAL DKSI CIIAÇAo DA RUBRICA 

Transporte •••••••••• 

IlKPORÇOlIt 

rJllIC1lIçOIls 

NlULAçOu 

lIIIC. CAP. Dtv. srot»: eeereo ALlllllA 

1 400 2 800 

02 20 00 020103 3020 MATERIAL DI!: SECRETARIA 450 

02 20 00 020105 3020 OUTROS BENS DURADOUROS 
02 20 00 020105 Z 3020 OUTROS 390 

02 20 00 020202 3020 COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 80 

02 20 00 020208 Z 3020 OUTROS 80 

02 20 00 020302 Z 3020 OUTROS 1 140 

02 20 00 020307 Z 3020 OUTROS 120 

02 20 00 020309 _ 3020 SEGUROS 100 

02 20 00 020310 3020 OUTROS SERVIçoS 80 

02 20 00 07 AQUISIÇAO DE BENS DE CAPITAL 
02 20 00 0701 INVESTIMENTOS 
02 20 00 070107 3020 MATERIAL DE INFORMATICA 600 

02 20 00 070108 3020 MAQUINARIA E EQUIPAMENTO 
02 20 00 070108 S 3020 ACCAO SOCIAL ESCOLAR 600 

02 21 ESC BAS E SEC TECN GALEAO -S ROQUE: 
02 21 00 02 AQUISIÇAO DE BENS E SERVIÇOS CORRENTES 
02 21 00 0201 BENS DURADOUROS 
02 21 00 020104 3020 MATERIAL DE CULTURA 500 

02 21 00 020105 Z 3020 OUTROS 520 

02 21 00 020205 3020 ROUPAS E CALçADO 650 
02 
02 

21 
21 

00 
00 

020208 
020301 

Z 3020 
3020 

OUTROS 
ENCARGOS DAS INSTALAçoES 

.. 750 
1 000 

02 21 00 020302 Z 3020 OUTROS 750 

02 21 00 020307 Z 3020 OUTROS 300 
02 21 00 07 AQUISIÇAO DE BENS DE CAPITAL 
02 21 00 0701 INVESTIMENTOS 
02 21 00 070108 3020 MAQUINARIA E EQUIPAMENTO 
02 21 00 070108 Z 3020 OUTROS 530 
02 24 ESC BÁS. E SEC. DE CAM LOBOS 

A transportar ••••••• 5 720 7 120 
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SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO 

CLAS8II'ICAt;lo dIIllAJII CA BCl:ilOáoIICA FIllIC I 0llAI. DESICIlAÇNJ DA RUBRICA 

8EC. CAP. DIV. 8/DIV. c60ICIO ALIl'EA 

Transporte •....•••.• 

02 24 00 
02 24 00 
02 24 00 

01 
0102 
010202 

DESPESAS COH O PESSOAL 
ABONOS VARIAVEIS OU EVNTUAIS 

3020 HORAS EKTRAORDINARIAS 

Totais finais .•••.•• 
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UPORÇOS/ 
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1 400 

7 120 
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SECRETARIAS REGIONAIS DAS FINAN(AS E DE IQ. Proceder :1 transferência e reforço de rubricas, na 
AGRICULTURA. FU)I{ESTAS E PESCAS quanlia global de Esc. 4 270 (X)OSOO (QUATRO MILlIOES 

DUZENTOS E SETENTA MIL ESCUDOS). do orçamento 
Portaria 11.

0 l-tJN-t do Governo da Região Autónoma da Madeira. para o ano em 
curso, em conformidade com o mapa anexo. que faz parte 

Considcmmlo a necessidade de se proceder ao reforço de integrante da presente Parlaria; 
rubricas do orçamento para 11) 1) 4 . do Governo da Regina 
Aullínoma da Madeira. ndstritns ;', Secretaria 04. Cap, 02. 2Q 

- Esta Portaria entra em vigor aos 27 de Junho de IlJlJ4. 
Divisão e Suhdivis:lo 01.00. no valor de Esc. 4270 OOOSOO 
(QUATIW MILHOES DUZENTOS E SETENTA MIL ES Secretarias Regionais das Finnnçus e de Agricultura. 
CUDOS). a fim de fazer face a encargos previsíveis; Florestas e Pescas. 

Considerando que cm outrns verbas do mesmo orçamento Assinada aos 27 de Junho de 'llJlJ4. 
h:í saldo paraocorrer i'lquela carência no mcncionndomontante; 

SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS.José Paulo 
f\bnda o Governo da Região Autónoma da Madeira. pelos Bnp: ista Fontes 

Sl'l'rel:\riosRegionais das Finançnse de Agricultura. Florestas 
e l'csc:«. ao ahrigo da faculdade que lhe confere o Decreto-Lei O SECRETÁRIO REGIONAL DE AGRICULTURA. 
n"4(,jX4. de 4 de f'cvcreiro.o seguinte: f'LORESTAS E PESCAS. Manuel Jorge Qazellga Marques 

SEl'IU;rARIAS REl110NAIS IJAS FINi\N~'AS E DE i\!óRWlILTlIRA, FLORE~TAS E I'ESCAS 

MAI'A ANEXO ii I'ORTARIA 1"." U.IIOM 

REFIIRl;oS 
IUIIIIHeA IIU A:"tlLA~" IES 

INS!'IUl;"'ES 

O~ SECRETAIUA RElôlllNAL \lE At:llICI II.TI IRA, FLollESTAS E 

I'ESCAS 

sunvtcos N,\ ÁREA AlóllOi\I.lMENTAIl E I'I'$CAS 

IJIREC~'Àl) Il[(nONAL DE AGRWI~,TlIRA 

AOIIISI~'Ãl) DE BENS E SERVI~'OS CORIHNrES 

BENS OllRMlOllllüS 

Materialde secretaria 150 
Outros bens duradouros 4CXl 

AQlIISI~'ÃO DE SEIl VI~'US 

l.ocnção de ctlWciolô. 210 

Outros serviços 3450 

SlIBSfDIOS 

FAMh.II\S 

Efllprc.'~:t .. ilkli\'i(III:tI~ 

l'uSEIMA ,I 4~n 

AQIIISI~'Ao DE IlENS DE I'AI'ITAI. 

INVI:SI'IMENTIJS 

~1;lfcl'l:l' de tr.lll"l~lr1C N~O 

Tlll:ü........... .................................. ,.........
 4210 

, 

, 

4270 
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SECRETARIAS REGIONAIS DAS FINANÇAS E DE
 
AGRICULTURA. FLORESTAS E PESCAS
 

Portnriu 11.° 144194 

Considcmndo a necessidade de se proceder ao reforço de 
rubricas do orçamento para 1994. do Governo da Região 
Autónomada Madeira. udstritns à Secretaria 04. Cap, 50, 
Div. 14. Suhdiv.02. lia importância de 3 333000$00 (rês 
milhões. trezentos trintae três milescudos). a rimde fazer face 
a encargos previsíveis: 

Cousidcnuulo que em outras verbas do mesmo orçamento 
h:í saIdoparaocorrcràquc lacarêncianomencionadomout.uue: 

Mandao Governo da Região Autónoma da Madeira. pelos 
SecretáriosRegionaisdas Finanças e da Agriculrurn. Florestas 
e Pescas.ao abrigoda faculdadeque lheconfere o Decreto-Lei 
n'' 4(1/X4. de 4 de Fevereiro. o seguinte: 

IV • Proceder à transferência e reforço de rubrica.. na 

quantia global de 3 333 ()(Xl$OO (três milhões. trezentos trinta 
e três mil escudos) do orçamento do Governo da Rcgiâo 

AutónomadaMadeira,parn o ano em curso. cm conformidade 

COI11 o mapa anexo. que faz parte integrante da presente 
Portaria.. 

2V - Esta Portaria entra em vigor aos 28 de Ahril de 19<)4 

Assinada em 2R de Ahril de 19lJ4. 

O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS.Jos~ 

Paulo Baptista Fontes 

O SECRETÁRIO REGIONAL DE AGRICULTURA. 
FLORESTAS E PESCAS. Manuel Jorge Bazcnga Marques 

SECRETAI{IAS REGIONAIS DAS FINANÇAS E DE AGRICULTURA. FLORESTAS E PESCAS 

~IApA ANEXO À PORTARIA N." 1~~19J 
(CONTOS' 

l'I.ASSIF.OIH:. CLASSIF.ECOj\. CLASSIF, REFORÇOS 

OU ANULAÇÜES 
RUBRICA INSCRIÇÕES 

CAI'. DI\'. S/IlIV. C()UIl; O AI.. FUNCIONAL 

-
O~.SECI{ETARIA REI;IONAL UE AI;RICULTURA, 
FLORESTAS E PESCAS 

50 .. INVESTIMENTOS DO PLANO 
I~ I'AIH.)UE NATURAL DA MADEIRA 

02 PROJECTOS A REALlZAI{ NA ÁREA CONSERVAÇÃO 
NATUREZA -pNM 

01 Ik~p,'~as como l'essonl 
0(0) Remunerações Certas e I'cmumcntcs 

OI.UI.02 lU12.1 Pessoal A1~1l1 dosQuadros 40.1 
01.01.0.1 lUJ2.1 Pessoal Contratado a Prazo 2552 
01.01.10 8.02.1 Subsflllll de Refeição 162 
01.01.11 8.02.1 Subsfdio de Férias e Nalal I coo 

O1.1l2 Abonos Variáveis ou Evnuuais 
() I020~ 8.112.1 Ajudas til' Custo 2m 
01.0205 Z X.02.1 Outros 216 

TOTAL JJJ.l .1 ll.\ 

.-



7 2·1 DE ACI )STl) DE 199-1 

SECRETARIAS REGIONAIS DAS FINANÇAS DE
 
AGRICULTURA. FLORESTAS E PESCAS
 

Porlaria n." 145/1)4 

Considerando a necessidade de se proceder ao reforço de 
rubricas do orçamento para 11)1)4. do Governo da Região 
Autónoma da Madeira. adstritns à Secretaria 04. Cap. 02. 
Div, 02. Suhdiv.Oíl, lia importância de I) 200000S00 (nove 
milhões duzentos mil escudos). a rim de fazer face a encargos 
previsíveis: 

Consulcrnndo que cm outras verbas do mesmo orçamento 
h:í saIdop:lra ocorreràquela carência no mencionadomontante: 

r..landa o Governo da Região Autónoma da Madeira. pelos 
Secretários Regionais das Finanças c da Agricultura. Florestas 
c Pescas.ao abrigo da facilidadeque lheconfere o Decreto-Lei 
n"4(,/X-1. de 4 de Fevereiro, o seguinte: 

lU - Proceder à transferência e reforço de rubricas, na 
quantia global de I) 200000$00 (nove milhões duzentos mil 
escudos) do orçamento do Governo da Região Autónoma da 
Madeira. para o ano cm curso. em conformidade com o mapa 
anexo. que faz parte integr:lIlt~da presente Portaria. 

2U
- Esta Portaria entra em vigor aos 14 de Julho de 11)1)4 

Assinada em 14 de Julho de Jl)1)4. 

O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS. José 
Paulo Bnpt ista Fontes 

O SECRETÁRIO REGIONAL DE AGRICULTURA. 
FLORESTAS E rESc.~S. Manuel Jorge Bnzcnga Marques 

SEI'I<I:r,\I<IAS I<ElilONAls IJAS I;INAN~~AS E IJE A(iRICULlURA.IHlI<ESTAS E I'I~~CAS 

~lAI'A ANEXO,\ 1'0lrrAHIA N.o \~5/9~ 

/cONTOS) 

('I,,\SSIF. ()H(;. CLASSIF.I·:Co:'\. I:LASSIF. In:F(JH~:OS 

OU ANULAl.:i)I·~<; 

HlIllHICA INSCHlI;!lES 
(',\ 1'. IIIv, SI1II\'. CÓllll;O AI.. F1INCloNAL 

O~·SECI{ETAHIA HI·:!aoNAL m:A(;HlClILTlIHA. 
FLOHESTAS E PESCAS 

02 SEI{VIÇOS NA ÁI{EA AlilW ALIMENTAR E I'I:'~CAS 
02 (lO IlIRI:C~:ÀO I{EljIONAI.IJE 1·1.01{I:STAS 

01 Dcspc"" ctun o Pessoal 
01.01 I<CIllUIlCr:l,·ôcs Cerras c I'cumllellles 

01.01,(1.' H.02.1 ['cssonl Contratado a I'r:lZO 4 (X)() 
01.02 Abonos Variáveis ou Eventuais 

01.02.(1) 1\ H.02.1 Suhsídlo de Insulaiidade ~ ooo 
02 A'Iuisiç:io de llcns e S,'rvi,·os Corrcurc 

02.01 Ilens llurndouros 
02.01.02 H.02.1 Marerial Mililar 50 
0:?OI.05 H.02.1 OUIrOS Bens Duradouros I(Xl 

02.ll2 HensN,io Duradouros 
112.lI2.0 I H.m.1 ~'aléli"s l'rimas I' Suhsidi,)r ias HIX) 

02.02.02 X.02.1 Combustíveis e l.ubrificnnu-s 2(XI 
02.02.11.' H.lI2.1 Munições c I~xpl(/!.ivos Iro 
02.0:?0) H.02.1 I{oup:" c Calçado 2lX1 
02.02.0:7 H'c12.1 Material de TI:IIlSI'0lle ~lXl 

02.112.11H H.02.1 Outros llcns Niio DuradoUl os IIXI 
02.n.1 A'luisi,'iio de Serviços 

02.0.1.01 H.02.1 l~ll'argos das lnstalações 500 
02.0.1.02 H.02.\ I 'onscrvaçào de Bl'ns roo 
02.0.1.01, H.02.1 ( 'omunicaçôcs .1 ()(lO 

02.0.1.07 X.02.1 Transportes 5lXl 
02.01.10 H.02.1 Outros Serviços )0 

# m 
oiru 

A'Iuisiç,iode Hcnsde Capital 
"IV('SI imcntus 

lJ7.0 1.0.1 X.02.1 I:di"~ios I IX)() 
m.ol.lH H.02.1 I 'oustruçõcs Diversas soo 
m.OI.06 H.O:?I Man-riul de Transporte , 51KI 
or.ou» R.02.1 Outros lnvcstimcnros 5lXI 

TOTAl. 'J 200 'J 200 



1SÉRIE· NÚt-.IEKO 95 

SECRETARIAS REGIONAIS DAS FINANÇAS E 
DO TURISMO E CULTURA 

Portaria n.? 146/94 

Considerando que. p:lI'a efectuar o pagamento de diversas 
dCSPCS:IS do âmbito da Sccrctnria Regional do Turismo e 
Cultura, durante ()ano de Il)I)4.lorna-se necessário proceder fi 
trnnsfcrênciu da velha de (1 351) 000$00. conforme o mapa 
anexo a esta Portaria: 

f\landa o Governo Regional da Madeira. pelos Secretários 
Rcuinnais das Finanças e do Turismo e Cultura. ao abrigo do 
n". I do artigo 14v, do Decreto Legislativo Regional nV• 11/lJ4/ 
1'.1, de 2X.ABR. edo Decreto-Lei nV,4ó/R4.de 04.FEV. autorizar 
o seguinte: 

IV. - Que se proceda fi transferência e reforço de vcrbq. no 
monl:lIllede ó 351) OOOSOO (seis milhõcs trezentos e cinquenta 
e nove mil escudos). de acordo com o mapa anexo que faz parte 
integrante desta Portaria. 

2V
• - Esta Portaria entra em vigor em 20 de Julho de (1)l)4. 

Secretarias Rcgionnis das Finanças e do Turismo e Cultura. 

Assinada em 20 de Julho de 1904. 

O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS. José 
Paulo Baptista Fontes . 

O SECRETÁRIO REGIONAL DO TURIStvlO E 
CULTURA. João Carlos Nunes Abreu 

SU 'I{ETAHIAS I{HiIONAIS DAS FINANÇAS E DO TlIHI.'\f\10 E CLJLTlIHA 

('I.. ot« ;;\N I( 'A 

('LAS. tTON. CLAS 
FUNe. 

IWIIHICAS 
HEFORÇOS 

OU 
INSCRIÇOES 

(contos) 

-
ANULA~'(lF~ 

(n)"lo~) 

'AI' DIV. S/D. 

( •...dil:o AI.. 

01 

02 

0.\ 

01 

UI 
II 1.0 I. 

01 

(n 
0·1 
0(, 

0\.02. 

02 

05 

0\.0.\ . 

04 

01 

O\.lll. 
0(, 

0\.02. 

05 

01 
01.0 I. 

05 
lO 

01.02. 
05 

II 

X 
Z 

\I 

II 
C 
X 

s.os.o 
X.OX.O 

X.OX.O 
X.O!U) 

X,OX.O 

X.OX.O 

X.OX.O 
X.OX.( l 

X.OX.O 

X.OX.O 

X.OX.O 

7.01.ll 
7.0 \.0 

7.01.0 
7.01.0 
7.01.0 

06· SECRETARIA I{ECiIONAL DO TURISMO E 

CULTUHA 
CiAIIINETE DO SECRETAI{IO E SEI{ VI~'OS DE 
APOIO 

Gab incte do Secreuirio 

l Icspesas COIIl {} Pcssl)~d 

I{ellllllleraç,",es Certas c Pcnunncntes 

Pessoal dos quadros 

Pessoal contrntndo a prazo 

Pessoal CI11 n..~ginlc de tarefa ou de nvcnçu 

Pessoal cm qualquer outra xituaçâo 

Ahonos Variiivcis ou Evcnluais 
l lorus Extraordinririns 

Outros Ahollos cm NII1I1"r,írio 011 Espécie 

Suhsfdio de lnsuluridade 

Adicionnl it Rcmuncrnçâ» 

Outros 

Scgurnuça Social 

Conuibuiçõcs I'am a Scgurunça Social 

DIREC~'Ao RE(iIONAL DE Tlll{lSMO 

Despcsa" com (1 Pcsso:l1 
Rcmuncmçõc» Cci tas e Pcuuuncntcs 

I'""""nl e111 qualquer outrn xituaçâo 

AI"'I"'s Vnririvcis ou Evenlllais 
Outro« Ahonos l'111 Numer.irio ou E'pl-~ic 

SlIh"ídio de Insularidade 

DII{lTÇAO I{E(iIONAI. \lOS ASSUNTOS CULTURAIS 

Despesas com o 1'"ss",1I 

Rcmuneruçõex Cenas e Pcnuuncntcs 
Pessoa I ag uurdnndo A posenrnção 

Suhsídio de I{cfei~':io 

Ahollus Vari.ivcis ou Ev"nlunis 
Ouu os Ahlll10S cm Numerário lJU Esp~(:ic 

Subsídio de Insularidade 
Suhsídi" auihu ido ao pcssua l do 1'01'10 Santo 
Adiciona! it Remuucração 

A TI{ANSl'lllnAI{ 

740 

24 

101 

170 

IX 

150 

21 

120 

I 01.1 

157 
.1.\ 

21 

3 400 

5.15 

3llll 

2110 

I 344 5 (,51) 

-
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'L OIHiÁNICA 
ClAS. ECON. ClAS. 

FUNC.'AI' DI\'. SID. 
Código AL. 

0.1 00 00 01.02.05 
01.0:\. 

OJ 
04 

05 

Z 7.01.0 

7.01.0 

7.01.0 

7.01.0 

RUBRICAS 

TRANSPORTE 
Outros 
Segurança Social 
Prestações Complementares 

Contribuições para a Segurança Social 

Acidentes em Serviço 
TOTAL 

REFORÇOS 
OU ANUlAÇÕE~ 

INSCRiÇÕES 
(COlllOS) (contos) 

1344 5659 
15 

5(KJ 

5000 
2(Kl 

6359 635') 

SECRETI\RII\S REGIONAIS DI\S FINI\N(,'I\S E DO I. - Que se proccda.à transfcrêucia c reforço de verba 110 

E()LJII'ArvIENTO SOCII\L E AMBIENTE valor de lJ.OOO.OOOSiOO (nove milhões de escudos), de acordo 
com o mapa anexo. que faz parle integrante desta Portaria, 

P orturiu 11.° 147/94 
2, - Esta Portaria entra cm vigor no dia ()4/0R/0 1._ 

I'ara proceder. durante o ano de IlJ94. ao pag.uncnro de 
despesas incluídas na Secretaria Rcgionnl do Equipamento Assinada a OI de Agosto de \l)l)4. 
Social c Ambiente (07). do capítulo 50. (orna-se necessário 
transferir c reforçar a imponãncia de lJ.OOO.OOOSOO (nove o SECRETÁRIO REGIONI\L DAS FINI\NÇI\S J(lS~ 
milhões de escudos). das rubricas consuntcs do mapa anexo, l'aulo [laplista Fontes 

Nestes termos. ao abrigo do Decreto Lei 4(1/X4. de 4 de 
Fevereiro. manda o Governo Regional, pelo Secretário Re o SECRETÁRIO REGIONAL DO EQUIPAMENTO 
gional das Finanças co Secretário Regional do Equipamento SOCIAL E I\MI3IENTE.cm exercício ManuelJorge Bazcnga 
Social c Ambiente, o seguinte: Marques 

SI'.<-RI'. I ARIAS RI·.<;rl lNAlS DAS FINAN<'AS Hill) 1'.1)1 'n·A~II'.NTll SllCIAL I'. A~lIlll'""'TF. 

~lAI'A ANI,:xn-À I'lllnA/\IA N:' IH/~~ 

('I.I""llll'lh•• \o Em Ctlllh". 

(',,,:lIth,s 1~1I1l"11111\11 

Rul'li,'.,,, RC'(tor""., 
011l:lIln'I\'":11 AJlulll\IW:" 

1Il...... riç,"te,("'1'11111. 1 1)1\ 1".\1' Sul'>· lO,·"Ii".I' AI 11I"'.'\ 

111\';"';'1" 

07 Sec retor ia 1«('.~j'>n.'\1 d., F"'luil':lIIlCllh' SI'<:il1 I e AlllhicflfC 

l"ve~111I1"'·1l10~ do ""'.. ,,' ~" 

I ~ Henef'. Al"el.c('!li\IHCIIIO <f E~lrlllHr;I'l I h"""'l'il:llarc", 

III Ar nc . cuid. Pfí'll.djfC'rcIH.·intl,,~ Illllpli. Iln,p. c, (:ntv .• IJI{( lI' SI'" 

()~ Aqlli,içoh, de he n .. e 'lerViçll' c orr eutcv 
,,~ fI.\ A'I"t~ol,:\tl de' ..C'rvíçu~ 

o:! 11.\ III OUI,,'':, <cr-viç"" 
t) 000II:! o., III Y ....!l1.H Af(',,-I:I ;1"" Pln.~'alll.l" 1"(lI' II 

117 Aquj ..,\-.h. de hCI" ile C;)I,il;)1 

07.111 1II'o'c... i'llcnlll'l 

E,lilkln..07111.tU 
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SECRETARIAS REGIONAIS DAS FINANÇAS E DE 
ECONOMIA E COOPERAÇÃO EXTERNA 

I' orturiu 11.0 14X/l)4 

Considerando a necessidade de se proceder ~ inscrição da 
rubrica da Secretaria ()l). Capítulo 50. Divisão 04.0 I. Código 
05.0 1.112. Alínea M), no orçamento da Região Autónoma da 
Mndcira. para 1l)1)4. com um montante de 15.OlXJ.OlXJ$OO 
(QUINZE MILHÜES DE ESCUDOS), a fim de se fazer face 
a encargos diversos: 

Considerando quenaverbado mcsmoorçnmcnto.Secretaria, 
Capítulo e Divisão. do Código 02.03.10. Alínea M), h:í saldo 
para ocorrer àquela carência. no mencionado montante: 

Manda o Governo da Região Autónoma da Madeira. pelos 
SecretáriosRegionais de Fin.inçnsc de Economia e Cooperação 
Externa. ao abrigo da faculdade que o Decreto-Lei n".46/X4. de 
" til' Fevereiro. lhe contere, o seguinte: 

IV.)_ Proceder fi inscrição e transferência de verha'i. no 
valor global de. respectivamente. 15.000.000$00 (QUJ1\lZE
MILHÔES DE ESCUDOS). do orçamento da Região 
Autónoma da Madeira. para o ano em curso. de conformidade 
COfl1 o mapa' anexo. que faz parte intcgrnntc da presente 
Portaria. 

2V. ) _ Esta Portaria entra em vigor aos 15 de Julho de llJlJ". 

Sccrctarins Regionais de Finanças c de Economia e 
Cooperação Externa. 

Assinada aos 15 de Julho de 1994. 

O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS. los~ 
Paulo Baptista Fontes 

O SECRETÁRIO REGIONAL DE ECONOMIA E 
COOPERAÇÃO EXTERNA. José Agostinho Gomes Pereira 
de Gouveia 
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SECRETARIA REGIONAL DAS FINAN~'AS 

I'urturia 11.
0 l.tlJ /lJ.t 

Para proceder durante o ano de (lJlJ4 ao pagamento de 
despesas incluídas na Secretaria Regional tias Finanças (10). 
(orna-se necessário proceder fi transferência da importância de 
40,700,000$00 (Qunrcm a miIhõcs e setecentos miI escudos) 
das rubricas constnntcs do mapa anexo, 

Nestes lermos. ao abrigo do Decreto-Lei n.o 46/X4.de 4 de 
Fevereiro. manda o Governo Regional. pelo Secretário Re
gional das Finanças. o seguinte: 

1,0 Que se proceda fi unnsfcrêncin e reforço de verba no 
valor de 40,7(Xl.lXIOSOO (Qunrcnta milhões e setecentos mil 
escudos). de acordo com u mapa anexo que faz parte integrante 
desta poriaria. 

2,0 Esta portaria entra cm vigorno dia I de Agosto de ]lJlJ4. 

Assinada em I de Agosto de IlJlJ4. 

O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS. José 
Paulo Baptista Fontes 

SEt'KJ:rAKIA KE(jI()~AL DAS FINA1\<,'AS 

~IAI'A A~EXO AI'ORTARIA N." I ~YN~ 

rb\\j(il'açiu j 
--.•_.- ---------..._.--:-_.--._---~ 

F""'llntullk-I 

.....-.. --" 
("ri1ul.. IliIj-i.. Sut>. ('iodj~.. :,,:: ,\Ii,,<" 

di,i\in 

, 
........................ ·..·..···..·..,·--· 

1 
()2 1 

i 
02 i 
02,0I! 
02,01.041 
02.0 1.05 ~ 

I i 
i i 
I i Ruhrjcasj FUlk·j nnal I 
:"i II 

! I i 
··,· ·..· ··1· ..·..··..·..··· ·..·" <

i 
i 
i
I 
i 
! 1.01.0
I 1.01.0 

02m j! 
02.010 I ! ! 1.0\.0 
07 I! 
07.01 1! 

, : 
07.01.011 : 1.01.0 
07.01.06!

: !
i 1.01.0 

07.01.0.1! ! 1.01.0
!! 

I 10 - SECRETARIA REGIONAL DAS fiNANÇAS i 
[Serviços deControlo Orçamental, financeiro e Patrimonial 1

IDirccçào Regional do I'alrimúnio
IAquisiç:10 de bens e serviços correntes 
i Bens duradouros 
IMaterial decultura 

II Outl~o~ bens ourad,ouros 
IAquisição de ~el\'lços.
IEncargos das instalações 
Aquisi~'ào de bens decapital
 
luvcstimcmos
 
Terrenos
 

i Material de Iransportc 
IEdilkios 
I 

i
1 

! 
! 
I 

~ 
I 
I 
I: 
: 
: 
! 
! 

TOTAL! 

Emronlo< 

ou "nul'çi.. ~ 

. 

3 O()O 
2500 

200 

28000 
7000 

407()O 
.lO 700 ~O 700 
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SECRETARIA REGIONAL DAS r:INANÇAS 

Portaria n, ISON4 

[';lIa proceder. durante o ano de IlJlJ4 ao png.uncnto de 
despcsas incluídas na Secretaria Regional das Finanças ( 10) 
torna-se necessário procederà transferência da importância de 
75,O(X),OOO$OO (scicntn e cinco milhões deescudos)das rubricas 
u 1I1s1 .uuc do mapa anexo, 

Nestes lermos. ao abrigo do Decreto-Lei n." 46/84. de 4 de 
Fevereiro. manda o Governo Regional. pelo Secretário Rc
).!illllal das Finanças ° seguinte: 

I.° Que se proceda à uunsfcrêucia c reforço de vcrh... no 
valor de 75,Om,lXlO$00 (setenta e cinco milhões de escudos). 
de acordo com o mapa anexo que Iaz parle integrante desta 
portaria. 

2.° Esta ponaria entra em vigor no dia 28 de Julho de (lJlJ4, 

Assinada cm 28 de Julho de JlJl)4. 

O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS. José 
Paulo Baptista Fontes 

SECRETARIA RE(i10NAl, !lAS F1NM'C,'AS 

~tAI'A ANEXO'\ /'0 IlTA HIA 1'1,0 15019~ 

•.•••••••• • ••••• h~.~._ .,. n'H ••~ ••• n ••••••••• ; "'T" ,._• ..,. ••••••••• _.OW . 

Or~lnlCl .:CUnillllka !
 
Rul.. i", RoIorçO\ ~
 

1'31'1lUllJ I1hJq(l Suh· 
dhl\âl' 

Funcluna] 

Cúdl~u 
ou ! AnulJ~iI{·, 

In\{rl~Ot-' ~:::' 

(lI ~ ~ 
i()~ i 
[()~,()~ i 
l()~·(l~,()I~ 
i ! A 1.01.()

I I E 1.()1.() 

1liahill~l~ du Sccrctári« R~giullal 
iTransl"cr~n(ias (UIT~III~,s 

[Adl1linislra\'il~s privadas
i IIISliIUi\'(i~s particulares 
iGralld~s Acontecimentos lmcrnacionais 

ISUhSídiOS diversux TOTAL 

750m 

75000 

~ 
1 
l
l
l 

7::~OKII 

Preço deste 11(II11CI'O: 120$00 

"Toda a cl~rrespollllênl:ia rcl.uivu a ASSINATURAS 

anuncios c a assinai liras do Jornal Completa (Ano) 7561$00 ISomooiral) 3780$00 
Cada Série 2504foo 1252$00 

Oficial deve ser dirigida:1Secretaria

-Ger;II da Presidência do Governo 
i\liml'nt" e Suph:lllt·l1lu.;, . Pr""" poJo p:í,elnil I f1$nO 

A ('~h'\ ,,:.Iuf\·' ncrvwern u1 p"rh'lj (Ie.' currvl»Regional da Madeira" 
(I'IIr1"ri" II' 219~ de B ,h, .lnnelru) 

-"O Preço dos anúncios é de II 5$(){) a 
linha. acrescido do respectivo IVA. 
dependendo a sua puhlicação do 
pagamento nntccipndo a efectuar na 
Secretaria-Geral da Presidência do 
Governo Regional da Madeira" 

Execuçúo I:r;íl'ka "Jornal onda I" 




